
InÃ©rcia legislativa prejudica negociaÃ§Ãµes internacionais

A economia mundial sofreu modificaÃ§Ãµes profundas a partir da segunda metade do sÃ©culo XVIII,
quando se iniciou, na GrÃ£-Bretanha, a RevoluÃ§Ã£o Industrial. Estreitamente relacionada ao
desenvolvimento do gigantesco sistema capitalista, a industrializaÃ§Ã£o se estendeu por inÃºmeros
paÃses e determinou o surgimento de uma nova forma de movimentaÃ§Ã£o econÃ´mica alÃ©m dos
territÃ³rios nacionais. Houve uma rÃ¡pida, vasta e intensa urbanizaÃ§Ã£o das regiÃµes industriais em
relaÃ§Ã£o Ã s rurais e o incremento do comÃ©rcio interno e, principalmente, do internacional.

A partir desta Ã©poca, o mundo tem se integrado intensamente em blocos econÃ´micos com o intuito
principal de abrandar tarifas alfandegÃ¡rias, aumentando, assim, de forma expressiva, as relaÃ§Ãµes
mercantis. O objetivo a priori desse aglomerado mercantil Ã© aumentar as relaÃ§Ãµes comerciais entre
os membros. Dentre outros, podemos destacar a UniÃ£o EuropÃ©ia, o Mercosul, a Comecom, o Nafta,
o Pacto Andino e a Apec. Estes blocos se fortalecem cada vez mais e jÃ¡ se relacionam entre si. Desta
forma, cada paÃs, ao fazer parte de um bloco econÃ´mico, consegue mais forÃ§a nas relaÃ§Ãµes
comerciais internacionais.

Com o passar do tempo, as naÃ§Ãµes quebram as barreiras nacionais e se aventuram em negÃ³cios por
todo o globo terrestre. InÃºmeros contratos sÃ£o celebrados diariamente, nos Ã¢mbitos nacionais e
internacionais. Desconhecer essa realidade Ã© alienar-se do mundo dos fatos e do mundo jurÃdico
prÃ©-existente.

O comÃ©rcio vem sendo, por meio de sÃ©culos, um fenÃ´meno impulsionador da evoluÃ§Ã£o
cultural humana, posto que os diversos povos que exercem a atividade negocial internacional beneficiam-
se do processo de aculturaÃ§Ã£o que o mesmo proporciona. Isso contribui sobremaneira para a
assimilaÃ§Ã£o de conhecimentos diversos, nÃ£o sÃ³ restritos Ã s tÃ©cnicas comerciais, mas
tambÃ©m de natureza econÃ´mica, polÃtica, cientÃfica e social, gerando uma forma de
universalizaÃ§Ã£o do conhecimento humano (Melo, 1999:16).

Da mesma forma, em virtude da crescente complexidade das recentes relaÃ§Ãµes do comÃ©rcio, houve
um significativo impulso na produÃ§Ã£o legislativa por parte dos paÃses emergentes, ocasionando uma
extrema diversificaÃ§Ã£o jurÃdica interna, sempre almejando o aumento do fluxo cambial. Assim, os
operadores do direito foram obrigados a se adequar ao atual fenÃ´meno mercantil, buscando meios
alternativos para assegurar bilateralmente as condiÃ§Ãµes prÃ©-estabelecidas entre as partes
contratantes nos contratos de natureza internacional.

Com o passar do tempo, o demasiado avanÃ§o tecnolÃ³gico, por meio dos meios de comunicaÃ§Ã£o,
aumentaram o contato e a transferÃªncia de informaÃ§Ãµes com maior facilidade. Esse processo
constante deu ensejo ao fenÃ´meno da globalizaÃ§Ã£o, conceituando-se como um processo
econÃ´mico e social que estabelece uma integraÃ§Ã£o entre os paÃses e as pessoas do mundo todo,
deixando, assim, as distÃ¢ncias cada vez mais curtas, facilitando o comÃ©rcio internacional e criando
novas alternativas jurÃdicas para fazer frente Ã s alteraÃ§Ãµes na economia interna e internacional.

Na Ã©poca contemporÃ¢nea, caracterizada principalmente pela revoluÃ§Ã£o industrial, o
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desenvolvimento do comÃ©rcio internacional, em todas as suas formas, a multiplicaÃ§Ã£o e celeridade
dos meios de transporte, o incessante intercÃ¢mbio de mercadorias e serviÃ§os Ã© fato notÃ³rio com
campo extremamente promissor.

Nos dias atuais, a atividade comercial atual transcende as fronteiras internacionais e acarreta a
interdependÃªncia econÃ´mica: esse fenÃ´meno percebe-se nÃ£o somente nos paÃses em que
predomina o sistema de economia de consumo, como tambÃ©m nos de economia planificada.
MatÃ©rias-primas, componentes e produtos sÃ£o exportados de forma intermitente, e simultaneamente
sÃ£o exportados equipamentos, mÃ¡quinas e mesmo mÃ£o-de-obra. Esta corrente incessante de
ingresso e saÃda de mercadorias e serviÃ§os tem que se pautar em acordos e contratos que
reciprocamente obtenham certa seguranÃ§a jurÃdica entre os contratantes. Paulatinamente vai sendo
tecida uma rede cada vez mais intrincada (Strenger, 2003:34).

Observa-se, por conseguinte, que o processo de globalizaÃ§Ã£o e o conseqÃ¼ente surgimento de uma
nova ordem econÃ´mica mundial nÃ£o Ã© algo que possa ser delimitado objetivamente em um
determinado espaÃ§o de tempo. Analisando-se historicamente, percebe-se que na realidade sempre
houve um movimento evolutivo da atividade negocial internacional. Todavia, jamais nas atuais
proporÃ§Ãµes, seja no Ã¢mbito econÃ´mico, cultural ou polÃtico, com tamanha rapidez e com
conseqÃ¼Ãªncias tÃ£o visÃveis tanto no tocante ao direito interno, quanto ao direito internacional.

Desta forma, empresas multinacionais dificilmente fortalecerÃ£o somente em um paÃs. Grandes
investimentos sÃ£o feitos com o fim de invadir fronteiras, quebrar barreiras alfandegÃ¡rias, sempre
buscando o lucro.

Nesse contexto, o valor do Direito Internacional Privado nÃ£o representa somente o respeito positivo ao
direito estrangeiro. Significa, isto sim, uma interaÃ§Ã£o de um imenso sistema legislativo,
jurisprudencial, doutrinÃ¡rio e de convenÃ§Ãµes que, no direito de cada Estado, tem servido para eleger
e se fazer cumprir a aplicaÃ§Ã£o do direito a cada caso estudado que apresente elementos de conexÃ£o,
como, por exemplo, leis diversificadas para a mesma relaÃ§Ã£o jurÃdica.

O comÃ©rcio internacional, de um lado, e, de outro, a diversidade das leis entre os Estados sÃ£o o
fundamento lÃ³gico e social deste ramo tÃ£o interessante e Ã¡rduo do direito, a que se assentou em dar
o nome, sem dÃºvida bem apropriado, de internacional privado, e que consiste no conjunto das
relaÃ§Ãµes de ordem privada da sociedade internacional (Bevilaqua, 2002:7).

Para a majestosa diferenÃ§a de normas no mundo hÃ¡ explicaÃ§Ãµes e razÃµes. A mais lÃ³gica resulta
da ampla e vasta diversidade das diferenÃ§as Ã©tnicas, histÃ³ricas, cÃ³smicas, econÃ´micas, polÃ
ticas, prÃ³prias de cada regiÃ£o e povo, construÃdas durante sÃ©culos. NÃ£o obstante tanta
diversificaÃ§Ã£o, tem-se ainda que considerar a independÃªncia e soberania dos Estados, cuja atividade
legislativa se desenvolve nÃ£o somente ao impulso das atividades e necessidades atuais do paÃs, como
tambÃ©m na orientaÃ§Ã£o de seus legisladores e estadistas em relaÃ§Ã£o ao ambiente exterior.
Assim, pode-se dizer que a constante diversidade das leis e a soberania dos Estados pode ser considerada
a causa da existÃªncia do direito internacional privado.

Como existem atualmente mais de 190 Estados soberanos, possuindo cada um suas ordens jurÃdicas

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 2
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 24/09/2006



prÃ³prias das quais fazem parte o direito privado, a mobilidade crescente da populaÃ§Ã£o e das
relaÃ§Ãµes comerciais entre os povos vem tornando gradualmente cada vez mais comum os casos de
lides internacionais. Com isso, o estudo do Direito Internacional Privado vem atingindo um volume
crescente de interesse e importÃ¢ncia (Garcez, 2003:8).

A colisÃ£o acontece quando um direito local entra em choque com outro direito local sobre a mesma
matÃ©ria, necessitando assim de uma soluÃ§Ã£o dinÃ¢mica. O Direito Internacional Privado cria suas
prÃ³prias regras, que se transformam em soluÃ§Ãµes capazes de resolver esses conflitos, valendo-se de
instrumentos como a autonomia da vontade, a lex mercatoria, as convenÃ§Ãµes internacionais, entre
outros.

Em virtude deste fenÃ´meno de transiÃ§Ã£o estÃ¡vel dos povos, a repercussÃ£o na ordem jurÃdica era
uma conseqÃ¼Ãªncia Ã³bvia. Hoje, as relaÃ§Ãµes comerciais entre essas naÃ§Ãµes se desenvolveram
em grande escala, exigindo dos legisladores uma soluÃ§Ã£o rÃ¡pida e eficaz para os litÃgios
envolvendo naÃ§Ãµes diferenciadas com leis especÃficas e seguras.

Assim, Ã© nesse problemÃ¡tico e atual tema que o Direito Internacional Privado vem desempenhando
um papel extremamente relevante, uma vez que cabe a esse ramo do direito identificar a lei a ser
aplicada para solucionar os conflitos provenientes dessas relaÃ§Ãµes internacionais.

O Direito Internacional Privado procura determinar, por meio de um complexo de leis, qual o direito a
ser aplicado, tendo em vista as relaÃ§Ãµes que mantÃ©m com o direito civil, mas que tenham
referÃªncias internacionais com a finalidade de dirimir os litÃgios entre normas objetivas.

Atualmente, devido a nossa lerdaÃ§a produÃ§Ã£o do Poder Legislativo, as normas para regular estes
atos nÃ£o condizem com a sua atual importÃ¢ncia e magnitude do tema.

Prestigiam-se as constantes tentativas de uniformizaÃ§Ã£o de normas do direito internacional privado,
mas, certamente, se estÃ¡ longe de uma Ã¡rea de tranqÃ¼ilidade, pois a cada ano que passa inÃºmeras
transaÃ§Ãµes comerciais florescem, ficando o direito impossibilitado de regÃª-los. Para guiar a norma
aplicÃ¡vel internacionalmente, em regra, tem-se apenas a Lei de IntroduÃ§Ã£o ao CÃ³digo Civil
Brasileiro (Decreto-Lei 4.657, de 4 de Setembro de 1942).

No seu artigo 9Âº e respectivos parÃ¡grafos, que Ã© considerada a maior fonte do Direito Internacional
Privado, mesmo sendo criada em 1942, ou seja, quase 65 anos atrÃ¡s, jÃ¡ nÃ£o condizem com a
verdadeira realidade global, direcionando, assim, a responsabilidade de sua interpretaÃ§Ã£o e
aplicaÃ§Ã£o aos magistrados, aumentando, assim, o poder das partes em torno do princÃpio da
autonomia da vontade.

Tal relevante princÃpio do tema em tela, muito usado nos contratos do comÃ©rcio, objetiva alcanÃ§ar
certeza e seguranÃ§a nas relaÃ§Ãµes internacionais, buscando antecipadamente definir por critÃ©rios
legais a escolha da lei aplicÃ¡vel Ã  pretensÃ£o manifestada em virtude da mera deficiÃªncia normativa.

A idÃ©ia da autonomia da vontade estÃ¡ estritamente ligada ao livre arbÃtrio, dirigido pelo prÃ³prio
indivÃduo no ato jurÃdico, sem interferÃªncias externas, demonstrando a real pretensÃ£o das partes.
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Tal liberdade confere Ã s partes o poder de contratar mesmo fora de qualquer lei, provocando a
emergÃªncia de um novo princÃpio, cuja aplicaÃ§Ã£o, ao menos em arbitragens internacionais, poderia
escapar a uma lei estatal determinada e, conseqÃ¼entemente, ser regulado por normas jurÃdicas extra-
estatais como a lex mercatoria ou o Direito Internacional PÃºblico (Araujo, 2004:22).

Ã? cada vez mais notÃ³ria a necessidade de efetuarem-se substanciais modificaÃ§Ãµes no artigo 9Âº da
Lei de IntroduÃ§Ã£o ao CÃ³digo Civil Brasileiro, para, afinal, adotar-se a autonomia da vontade como
princÃpio determinador da lei aplicÃ¡vel Ã s obrigaÃ§Ãµes internacionais.

Em suma, indubitavelmente, estÃ¡-se diante de umas das mais conturbadas e obscuras matÃ©rias dentro
do Direito. Contudo, a inÃ©rcia legislativa sobre a matÃ©ria acarretarÃ¡ a diminuiÃ§Ã£o do fluxo das
negociaÃ§Ãµes estrangeiras, pois a confianÃ§a e o prestÃgio jurÃdico poderÃ£o ser consideravelmente
abalados, refletindo, obviamente, na economia estatal, pois o direito internacional estÃ¡ diretamente
ligado Ã s prÃ¡ticas mercantis muito alÃ©m das fronteiras nacionais. Necessitamos, sim, de normas
vigentes que realmente enfrentem a realidade jurÃdica atual, pois paÃses de alto potencial importador
nÃ£o se sujeitarÃ£o mais a leis, normas da Era Vargas.
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